
52  diário oficial Nº 34.657 Terça-feira, 03 DE AGOSTO DE 2021

Servidores:
- 57234782/1 - EliNEUZa faria da SilVa - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5893920/3 - raQUEl SoarES SoUZa - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5927761/2 - MicHEl doS SaNToS BoTElHo - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 681986
Portaria Nº 1171/2021 - GaB/seMas 28 de JULHo de 2021.

objetivo: realizar vistoria técnica prévia em PMfS, autorização de aUMP e 
renovação de lo em processos, localizados nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa
destino: Santarém(cachoeira do aruã)/ Placas/Pa e Prainha/Pa.
Período: 09/08 a 14/08/2021 – 05 e ½ diárias
Servidores:
- 57216164/1 - EriNElSoN PiMENTEl SoUSa - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 57214630/1 – JoSE Maria E SoUZa NETo - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 685705

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicaÇÃo 145754 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
TrEMariM MadEiraS lTda
ENd: loTE oTáVio oNETTa, 06 - SETor iNdUSTrial ii.
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo- Pará
Pelo presente instrumento, fica TREMARIM MADEIRAS LTDA,  notificado de 
acordo no que consta no auto de infração aUT 7001/09379/2017, na sede 
desta Secretaria, por elaborar ou apresentar informações totais ou parcial-
mente falsas e/ou enganosas nos sistemas oficiais de controle desta se-
cretaria (cEProf/SiSflora), ao movimentar o quantitativo de 12,192 m³ 
em creditos indevidos de madeira processada, conforme confirmado pelo 
proprio autuado na ocasião do procedimento de pagamento de reposição 
florestal realizado nesta secretaria atraves do documento nº 19845/2016 
e verificado em auditoria realizada no sistema oficial de controle desta 
secretaria. contrariando o art. 82 do decreto federal Nº 6.514/2008, En-
quadrando-se no art. 118, inciso Vi, da lei Estadual 5.887/1995, Em con-
sonância com o art. 70 da lei federal  nº 9.605/1998.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146080 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
UidaMarQUES  rodriGUES VaZ
ENd: KM 45 TraVESSao coBra cHoca, ENTra 35 KM dE TraVESSao Na 
VolTa GraNdE do XiNGU.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) UIDAMARQUES RODRI-
GUES VaZ, cPf: 223.016.152-00 , notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 1389/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-04-00184/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 32,47 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146081 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
UidaMarQUES  rodriGUES VaZ
ENd: KM 45 TraVESSao coBra cHoca, ENTra 35 KM dE TraVESSao Na 
VolTa GraNdE do XiNGU.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) UidaMarQUES rodri-
GUES VAZ, CPF: 223.016.152-00 , notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 1355/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-09-00598/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 5,59 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.

o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146082 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
UidaMarQUES  rodriGUES VaZ
ENd: KM 45 TraVESSao coBra cHoca, ENTra 35 KM dE TraVESSao Na 
VolTa GraNdE do XiNGU.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) UIDAMARQUES RODRI-
GUES VAZ, CPF: 223.016.152-00 , notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 1387/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-08-00433/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 12,68 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146083 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
SEBaSTiÃo doS SaNToS MENdES
ENd: rodoVia TraNSaMaZoNica KM 27, a 32 KM Na coMUNidadE Vila 
rica - ZoNa rUral.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
 Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) SEBASTIÃO DOS SAN-
TOS MENDES, CPF: 333.436.592-15 , notificado de acordo com o auto 
do Processo infracional Nº 1361/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-09-00607/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 6,79 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146084 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
MaNoEl rodriGUES
ENd: rEGiÃo TaNcrEdo NEVES - ZoNa rUral, SiTio SaNTo aNTÔNio.
cEP: 68.385-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) MANOEL RODRIGUES, CPF: 
061.070.791-49 , notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 1385/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-05-00340/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 6,22 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146085 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoÃo PErEira da SilVa
ENd: SaiNdo da SEdE do MUNiciPio dE iPiXUNa PEla rodoVia Br 
010, KM 88, raMal do KM 88, raMal aGUa BraNca S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.637-000 - iPiXUNa do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) JOÃO PEREIRA DA SIL-
VA, CPF: 243.888.152-68, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 2384/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00994/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 6,19 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.


